Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1459/99

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUMENTO DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS, MAGISTÉRIO MUNICIPAL, PROVENTOS DE INATIVOS E PENSIONISTAS. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder aumento de vencimentos aos servidores municipais ativos, magistério Municipal, proventos de inativos e pensionistas, no percentual de 10% (Dez por Cento), sobre a atual escala padrão de vencimentos.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e contar do dia 1º de maio do corrente exercício.  

Art. 3º -  Ficam revogadas as disposições em contrário.
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